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Lei nº 1090, de 20 de fevereiro de 2014.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º O artigo primeiro da Lei 1.074 de 19 de dezembro de 2013 passa a ter a seguinte redação: 

                       “ Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de até R$ 35.360,00 (trinta e cinco mil, trezentos e sessenta reais), à Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, para aquisição de trajes novos para a categoria adulto  do Westfälische Tanzgruppe.”

     
Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, em 20 de fevereiro de 2014.
 








Sérgio Marasca








       Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
altera o artigo primeiro da lei 1074/2013 que trata da concessão de auxílio financeiro A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA e dá outras providências.
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